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PODER EXECUTIVO

Licitações e Contratos

Atas de registro de preço

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou a seguinte Ata de Registro de Preços referente 
ao PREGÃO PRESENCIAL 125/2022:

CONTRATADA: ALIMENTAR DISTRIBUIDORA DE 
CARNES E FRIOS EIRELI

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA – CORPO DE 
BOMBEIROS DE ORLÂNDIA.

VALOR: R$ 3.298,50

PRAZO: 06 (seis) meses, contados da data de assinatura 
de seu instrumento.

DATA: 11/08/2022

Orlândia, 19 de Agosto de 2022. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz publico 
que celebrou o seguinte instrumento de contrato referente à 
INEXIGIBILIDADE 18/2022:

CONTRATADA: ATOS MEDICAL BRASIL COMÉRCIO 
E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES.  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PRODUTOS ESPECIALIZADOS, 
PARA PACIENTE TRAQUEOSTOMIZADO POR ORDEM 
JUDICIAL.  

VALOR: R$ 100.884,00

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 
de seu instrumento.

DATA: 17/08/2022.

Orlândia, 23 de Agosto de 2022. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal. 

Inexigibilidade

RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através 
do Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior, faz 
público que, em atendimento ao disposto no art. 26, da 
Lei nº 8.666/93, fica RATIFICADA a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 18/2022, com fundamento no art. 25, I da Lei 
Federal n.º 8.666/93, pelo valor total de R$ 100.884,00 (Cem 
mil, oitocentos e oitenta e quatro reais), conforme proposta 
apresentada pela empresa ATOS MEDICAL BRASIL 
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS 
E HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 16.482.201/0001-
02. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PRODUTOS ESPECIALIZADOS 
PARA PACIENTE TRAQUEOSTOMIZADO POR ORDEM 
JUDICIAL. DATA DA RATIFICAÇÃO: 17/08/2022. Orlândia/
SP, 22 de Agosto de 2022. SERGIO AUGUSTO BORDIN 
JUNIOR – Prefeito Municipal.

PODER LEGISLATIVO

Atos Legislativos

Decreto Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 005/22
DE 22 DE AGOSTO DE 2.022

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS 
CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ORLÂNDIA, RELATIVAS AO 
EXERCÍCIO DE 2.020”.

Murilo Santiago Spadini, Presidente da Câmara Municipal 
de Orlândia, Estado de São Paulo, faço saber que a Câmara 
aprovou e eu promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º - Nos termos do artigo 76, inciso II, Parágrafo Único 
da Lei Orgânica do Município de Orlândia, desta Edilidade e 
conforme Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, exarado no Processo TC-00003288.989.20-
5, ficam Aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de 
Orlândia, relativas ao Exercício Financeiro de 2.020.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Câmara Municipal de Orlândia-Sp.,

22 de Agosto de 2022

Murilo Santiago Spadini

Presidente



 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000 
 
PREFEITO MUNICIPAL:  
Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO:  
João Henrique Orsi 
 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 
 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva 
Endereço: Rua 3, nº 565, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
Luis Gustavo Chaves Zordan 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Leonardo Donizeti Alves 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Rua 3, nº 1685, Jardim Nova Orlândia 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658 
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas 
 
PRESIDENTE 
Murilo Santiago Spadini 
 
1º SECRETÁRIA 
Márcia Lucia Belato 
 
2º SECRETÁRIO 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 
 
VEREADORES 
Daniel Gaioto Aniceto 
Jorge Gabriel Grasi 
José Carlos Barbosa 
Luiz Carlos Vilarim 
Márcia Lucia Belato 
Max Leonardo Define Neto 
Murilo Santiago Spadini 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 
Sebastião Atílio da Silva 
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Jornal Oficial do Município de Orlândia 
Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 
nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014 

Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 
45.351.749/0001-11  

 
Divisão de Comunicação e Eventos 

e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br 
site: www.orlandia.sp.gov.br 

(16) 3820-8005 
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